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SEÇÃO 2 -  Atos Decisórios

PORTARIA DE PESSOAL FUNARTE Nº 130, DE 18 DE MAIO DE 2021

O Diretor Executivo da Fundação Nacional de Artes - FUNARTE, designado através da
Portaria MTUR nº 514 de 11 de maio de 2021, publicada no D.O.U. de 12 de maio de 2021, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 15 do Estatuto aprovado pelo Decreto nº 5.037, de
07/04/2004, publicado no D.O.U. de 08/04/2004, em conformidade  da Portaria de Pessoal
Funarte nº 127, de 14 de maio de 2021, publicada no D.O.U de 18 de maio de 2021.

 

CONSIDERANDO:

 

- A Instrução Normativa do MPOG nº. 05, de 26 de maio de 2017, alterada pela Instrução
Normativa 07/2018, que dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de
serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública Federal direta,
autárquica e fundacional.

 

- A necessidade da indicação de servidores para constituir uma equipe que irá elaborar os
Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Risco e, se necessário, daquele a quem será
confiada à fiscalização dos serviços, o qual poderá participar de todas as etapas do planejamento
da contratação, conforme estabelecido na alínea “d”, do inciso I, do Art. 21 da IN MPOG Nº.
05/2017, observado também o disposto no § 1º do art. 22 da instrução citada;

 

RESOLVE:
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Art. 1º. Constituir Equipe de Planejamento que atuará no trabalho de Estudos Preliminares para a
contratação de empresa especializada e credenciada para execução de projetos de sistemas de
segurança contra incêndio e pânico para as edificações da Fundação Nacional de Artes –
Funarte,  localizadas no Estado do Rio de Janeiro/RJ.

 

Art. 2º. A Equipe de Planejamento de Contratação definida no art. acima terá a seguinte
composição:

I  - Luiz Fernando da Silva Rocha, matrícula SIAPE nº. 2248781;

II - Kelly Cristina Okuma, matrícula SIAPE nº.1969313.

 

Art. 3º. A servidora  Kelly Cristina Okuma irá coordenar os trabalhos deste grupo.

 

Art. 4º Fica revogada a Portaria n° 071 de 09 de abril de 2021.

MARCELO NERY COSTA

Diretor-Executivo

                                                                                                                                            

 

JORGE FELIPE DE LEMOS MAGALHÃES

Coordenador de Recursos Humanos substituto

 

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01530.000196/2021-40 SEI nº 0972689
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